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Set 12% 54,204605 Set 12% 18,985210
Out 12% 53,394095 Out 12% 17,936368
Nov 12% 52,674887 Nov 12% 16,898082
Dez 12% 51,885141 Dez 12% 15,774767

2014 Jan 12% 51,035797 2017 Jan 12% 14,688647
Fev 12% 50,245651 Fev 12% 13,823563
Mar 12% 49,479694 Mar 12% 12,771507
Abr 12% 48,657026 Abr 12% 11,984926

Maio 12% 47,791153 Maio 12% 11,057794
Jun 12% 46,966681 Jun 12% 10,248925
Jul 12% 46,017954 Jul 12% 9,451002

Ago 12% 45,151972 Ago 12% 8,648713
Set 12% 44,244680 Set 12% 8,010253
Out 12% 43,294148 Out 12% 7,366323
Nov 12% 42,451655 Nov 12% 6,798135
Dez 12% 41,490360 Dez 12% 6,259735

2015 Jan 12% 40,555285 2018 Jan 12% 5,675530
Fev 12% 39,732874 Fev 12% 5,209928
Mar 12% 38,692907 Mar 12% 4,677583
Abr 12% 37,741115 Abr 12% 4,159288

Maio 12% 36,755793 Maio 12% 3,640993
Jun 12% 35,689117 Jun 12% 3,122698
Jul 12% 34,510919 Jul 12% 2,579656

Ago 12% 33,401954 Ago 12% 2,011860
Set 12% 32,292989 Set (*) 1,543042
Out 12% 31,184024 Out (*) 1,000000
Nov 12% 30,128144 Nov (*)
Dez 12% 28,966065 Dez

(*) Tabela de Multas
0,15% (zero vírgula quinze por cento) do valor do imposto, por dia de atraso, até o trigésimo dia)
9% (nove por cento) do valor do imposto do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso)
12% (doze por cento) do valor do imposto após o sexagésimo dia de atraso)

Dias Perce- tual Dias Percen-
tual Dias Percen-

tual Dias Percen-
tual

1 0,15 16 2,40 31 9,00 46 9,00
2 0,30 17 2,55 32 9,00 47 9,00
3 0,45 18 2,70 33 9,00 48 9,00
4 0,60 19 2,85 34 9,00 49 9,00
5 0,75 20 3,00 35 9,00 50 9,00
6 0,90 21 3,15 36 9,00 51 9,00
7 1,05 22 3,30 37 9,00 52 9,00
8 1,20 23 3,45 38 9,00 53 9,00
9 1,35 24 3,60 39 9,00 54 9,00

10 1,50 25 3,75 40 9,00 55 9,00
11 1,65 26 3,90 41 9,00 56 9,00
12 1,80 27 4,05 42 9,00 57 9,00
13 1,95 28 4,20 43 9,00 58 9,00
14 2,10 29 4,35 44 9,00 59 9,00
15 2,25 30 4,50 45 9,00 60 9,00

ACIMA DE 60 12,00

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2018 .
Leônidas Marcos Torres Marques

Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais
05 1161676 - 1

36500-026, acompanhada da taxa de expediente a que se refere o item 
2 .21 da Tabela “A” anexa à Lei nº 6 .763/75, quando devida, sob pena 
do impugnante ser considerado desistente da impugnação .
PTA Nº 01 .001137716-47
COOBRIGADO: JEAN PAuL SANTOS OLIvEIRA
CPF: 831 .551 .126-20
End: Rua Erico verissimo, 125, Apto 202 – Bairro Itaigara
CEP: 41815-340 – SALvADOR-BA .
Wender Ricardo Bellosi
Chefe – AF/2º Nível/ubá - Data: 31/10/2018

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001048513 .31
Autuados: C .Correa da Silva – Transportadora
CNPJ: 12 .271 .179/0001-09
Rua Dona Luciana, 154, Lote 15, Quadra 13, várzea Alegre, Guapi-
mirim – RJ e
Rumos Distribuidora de Petróleo Ltda, 
I .E: 002 .090815 .0008; CNPJ: 10 .767 .247/0001 .91
via José Luiz Galvão,2200, Setor Oeste SS 016, Quadra S, Bom Jesus, 
Ribeirão Preto – SP e
Auto Posto Petróleo Real de Limeira Ltda, CNPJ: 06 .227 .950/0001-30
Rua Miguel Amato, 201, vila Piza, Limeira – SP e
H M R Transporte Ltda ., CNPJ: 15 .617 .380/0001-85
Avenida Treze de Maio, 141, Sala 212, Centro – Campo dos Goyta-
cazes – RJ e
Andrea de Almeida, CPF: 062 .885 .818-36
Rua Senador vergueiro, 1119, Apto 82, Centro – Limeira – SP e
Hugo Fernando dos Santos Mariano, CPF: 081 .764 .847-09
Rua Clovis Arrault, 23, Parque Turf Club,Campo dos Goytacazes–RJ e
Rosemere Lopes da Cunha Mariano, CPF: 082 .315 .727-08
Rua Clovis Arrault, 23, Casa, Parque Turf Club, Campo dos Goyta-
cazes – RJ e
Claudio Correa da Silva, CPF: 125 .103 .017-30
Rua vera Lucia, 90, Parque das águas, Guapimirim – RJ e
Fausto da Silva Berardo, CPF: 280 .469 .228-03
Rua R Coronel Clementino, 346, Centro, Jardinópolis- SP 
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora,05 de novembro de 2017 . 
Rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001128222 .48
Autuados: WARLEY COIMBRA DA SILvA 
IE: 002 .587508 .00-19
CNPJ: 22 .797 .249/0001-02
Avenida Brasília, 444, São Benedito, Santa Luzia-MG, e 
Warley Coimbra da Silva, CPF: 100 .260 .006-52
Rua João Batista Belfi, 425, Brasil Industrial (Barreiro), Belo 
Horizonte-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacio-
nal previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Micro-
empresas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de 
que foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal nº 22797249/05367210/260918, lavrado em 26/09/2018, o pro-
cesso de sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do 
cometimento de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 . 
001128222 .48 . A presente exclusão decorre da constatação de prática 
reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 
e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda de merca-
doria, de forma reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v 
e xI, §§ 1º e 3º, da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, 
inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 
94, de 2011 . Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da 
Resolução CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado 
do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  
em consonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 76, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c 
§§ 3º e 6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 
de setembro de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, pode-
rão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 05 de novembro de 2018 . 
Rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001126227 .53
Autuados: RL Coutinho Industria e Comercio de Roupas Ltda
IE: 002 .107342 .01-40, CNPJ: 17 .667 .470/0002-97, Rua Machado 
Sobrinho, 02, Passos, Juiz de Fora - MG e 
Roberta Coutinho Brandao de Castro, CPF: 069 .964 .536-07, Rua Joa-
quim D’almeida, 304/403 Teixeiras, Juiz de Fora –MG e
Maristela Coutinho Brandao de Castro, CPF: 284 .576 .256-91, Rua 
Major Felicissimo, 490, Centro, visconde do Rio Branco – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
17667470/05367210/250918, lavrado em 25/09/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001126227 .53 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011 . 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 

nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art . 76, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
fevereiro de 2013 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 05 de novembro de 2018 . 
Rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento  do crédito tributário, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Auto de Infração nº 01 .001121092 .82
Autuados: POLIANA FABRICIA MENDES SOARES 12274014698
IE: 001 .662976 .00-93, CNPJ: 12 .554 .982/0001-42, Rua Padre Jose 
Maria de Man, 2145, Monte Castelo, Contagem - MG e 
Poliana Fabricia Mendes Soares, CPF: 122 .740 .146-98, Rua Padre Jose 
Maria de Man, 2145, Monte Castelo, Contagem - MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
12554982/05367210/190918, lavrado em 19/09/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001121092 .82 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011 . 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá,  em con-
sonância com o disposto no art . 29,  § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito,  no prazo de 
30 (trinta) dias, contados desta publicação,  dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art . 76, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
outubro de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 05 de novembro de 2018 . 
Rosária Maria Silveira 
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de ForaC O M u N I C A D O Nº 034 /2018

O Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais, no uso das atribuições que lhe confere o § 3º do artigo 1º da 
Resolução nº 2 .880, de 13 de outubro de 1997, considerando a conveni-
ência de instruir as Repartições Fazendárias e os Contribuintes, comu-
nica que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Cus-
tódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil para o mês de 
outubro/2018, exigível a partir de novembro/2018, é de 0,543042 .
Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais 05 de novem-
bro de 2018 .
Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais

05 1161673 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
DFT/1º NÍvEL/BH .
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Número do AI/PTA: 05 .000259414 .62
Sujeito Passivo: Progetto Speciale Comercio De Moveis Ltda . 
 IE:002 .025927 .00-32 .
Nos termos do art. 149 do CTN, procede-se à retificação da peça fis-
cal em referência, para inclusão do responsável solidário (coobrigado) 
abaixo identificado, no polo passivo da autuação, com fundamento na 
instrução normativa SCT01/2006 e na Sumula 435 do STJ que prevê: 
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcio-
nar no seu domicilio fiscal, sem comunicação aos órgãos competen-
tes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente .
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal. 
Dados cadastrais responsáveis solidários (coobrigado) .
Nome: MARCELO THIAGO FERREIRA RIBEIRO
CPF .014738346-35
Endereço: João Antônio Azeredo, nº320 apto .601 Belvedere 
Belo Horizonte .MG .Cep .30320610 .
Cargo: sócio administrador .  
Inicio de Participação na empresa:03-08-2015 .
Considerando que os demais itens do TA/AI, permanecem inalterados, 
proceda-se a intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento /parcelamento com reduções 
previstas na legislação . Sobre a exclusão do polo passivo dos respon-
sáveis solidários .                                
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2018
DARCY DA SILvA PASSOS - Masp-666369-4
Delegado Fiscal – DFT/ BH .

05 1161679 - 1

SrF i - Divinópolis
Administração Fazendária/3° Nível –Lagoa da Prata

COBRANÇA ADMINISTRATIvA
Em cumprimento ao disposto no artigo 104 do RPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto nº 44.747/08, e à Resolução SEF/MG nº 3.708, fica conce-
dido ao contribuinte e responsável abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, o prazo de 10(dez) dias, a partir da 
publicação deste, para quitação do crédito tributário . Findo o prazo, 
não sendo constatado pagamento ou parcelamento, serão os autos enca-
minhados para inscrição em dívida ativa e cobrança judicial . Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Administração Fazendária, 
situada na Rua Afonso pena, 112, centro . CEP: 35590-000 . Lagoa da 
Prata/MG
PTA Nº: 05 .000297900-86
Sujeito Passivo: PRE MOLDADOS E LAJES PRE-FORTE LTDA
IE: 001965964 .00-99
CNPJ: 15 .580724/0001-29
Endereço: Rua vereador Chico Ferreira, 850
Bairro: Chico Ferreira - CEP: 35590-000 – Lagoa da Prata – MG
Lagoa da Prata, 31 de outubro de 2018
Milton Antonio de Miranda -Chefe AF/3° nível- Lagoa da Prata .

05 1161681 - 1

SrF i - Governador valadares
Delegacia Fiscal de Trânsito em Teófilo Otoni

INTIMAÇÃO
AIAF 10 .000026534 .67 – ORATORIO ALIMENTOS INDuSTRIA E 
COMERCIO LTDA .
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADO do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44 .747/2008, referente a:
AIAF 10 .000026534 .67 – ORATÓRIO ALIMENTOS INDuS-
TRIA E COMERCIO LTDA – IE: 001 .075 .211 .00-20, CNPJ: 
08 .116 .789/0001-52;
MG 030, KM 38, nº 38, Bairro Labareda, Rio Acima – MG, CEP:34300-
000 .
Período fiscalizado: Período de 01/10/2013 a 13/03/2017, para con-
fronto entre valores de ICMS/ST destacado nas notas de saídas e os 
valores efetivamente recolhidos .
Requisitamos através deste, para apresentação imediata, na Delegacia 
Fiscal de Trânsito de Teófilo Otoni, localizada na Rua Epaminondas 
Otoni, 655 – 4º andar, Teófilo Otoni, a seguinte documentação: -com-
provante de recolhimento da diferença do ICMS/ST das notas fiscais de 
saída de outubro de 2013 a março de 2017 .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do RPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do RPTA/MG .

Teófilo Otoni, 31 de outubro de 2018.
MáRIO ANTÔNIO CuPELLO DE ASSuNÇÃO
Delegado Fiscal de Trânsito - DFT/Teófilo Otoni
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SrF i - Juiz de Fora
Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

COMuNICADO
Fica sem efeito a intimação editalícia publicada no Diário Oficial 
dos Poderes do Estado em 12/10/2018, página 12, coluna 03, do con-
tribuinte LEONARDO DE SOuZA FLORES 09271807669, IE: 
002 .733200 .00-83 .
Juiz de Fora, 31 de outubro de 2018 . 
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
COMuNICADO

Fica sem efeito a intimação editalícia publicada no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado em 12/10/2018, página 12, coluna 03, do contribuinte 
LuCAS STARLING BASTOS GALDINO, IE: 002 .853983 .00-35 .
Juiz de Fora, 31 de outubro de 2018 . 
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
COMuNICADO

Fica sem efeito a intimação editalícia publicada no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado em 12/10/2018, página 12, coluna 03, do contribuinte 
MARCELO JuNIO DA SILvA 00362029679, IE: 002 .659098 .00-63 .
Juiz de Fora, 31 de outubro de 2018 . 
Rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA / uBá
INTIMAÇÃO

Nos termos do Artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado que se encon-
tra em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento, por 
meio de DAE, do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, originário de lançamento promovido pela Delegacia Fiscal 
de 2º Nível de ubá, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento dos cré-
dito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos no art . 53, § 9º, da Lei 6 .763/75 .
Na hipótese de Impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazendá-
ria de ubá, localizada na Rua São José, 198, Centro, ubá-MG - CEP: 


